




Apresentação ABCD

ABCD – Autoridade Brasileira

de Controle de Dopagem

A ABCD existe para garantir o direito dos 

atletas à competição livre de dopagem, 

buscando a promoção do jogo limpo e sau-

internacionais. Por isso, a lutra contra a do-

pagem é o objetivo de toda a Organização 

Nacional Antidopagem (ONAD).

A maioria dos atletas disputa competições 

de forma limpa, sem apelar para o uso de 

substâncias ou métodos proibidos capa-

zes de promover alterações físicas e/ou 

desempenho esportivo.



Para o Sistema Nacional e Internacional 

do-
ping
relacionada com a ocorrência de uma ou 

mais violações às regras estabelecidas no 

Código Mundial Antidopagem e pode afe-

tar o atleta ou pessoal de apoio.

-

tar, tirar dúvidas e esclarecer tudo que 

você quiser saber para evitar a dopagem 

no esporte.



INFORMAÇÃO É PREVENÇÃO,

O JOGO LIMPO É UMA

RESPONSABILIDADE DE TODOS!





Violações às Regras 
Antidopagem (VRADs) do 
Código Mundial Antidopagem

Atleta

1. Presença de substância proibida,

de seus metabólitos ou marcado-

res na amostra de um atleta.

2. Uso ou tentativa de uso por um atleta de

substância ou método proibido.

3. Da evasão, recusa ou falha em se sub-

meter a coleta de amostras,

4. Falha de localização de um atleta

Atleta e pessoal de apoio ao atleta

5. Fraude ou tentativa de fraude de qual-

quer parte do processo de controle de do-

pagem por um atleta ou outra pessoa.



6. Posse de substâncias ou de métodos 

proibidos por atleta ou pessoal de apoio 

do atleta.

7. -

tância ou método proibido por um atleta ou 

outra pessoa.

8. Administração ou tentativa de adminis-

tração de substância proibida ou método 

proibido.

9. Cumplicidade ou tentativa de cumpli-

cidade.

10. Associação proibida por um atleta ou 

outra pessoa .

11. Atos de desincentivo ou retaliação 



Código Mundial
Antidopagem

Artigo 2.1.1

qualquer substância que entra no seu 

corpo, independentemente de culpa, 

negligência ou desconhecimento.





Lista Proibida

A lista de substâncias e métodos proibidos 

substâncias e os métodos que não podem 

ser ingeridos ou praticados em competição, 

assim como os que são proibidos em todos 

os momentos.

A lista de substâncias e métodos proibidos 

é publicada anualmente fundamentada em 

-

-WADA.

Você deve estar atento 
a tudo que está incluído 
na lista.



Checkjogolimpo: ferramen-

ta desenvolvida em parceria 

com a ANVISA que possibilita 

a consulta de medicamentos 

sintéticos mostrando se pos-

suem substâncias contidas na Lista Proibida 

para atletas. 

Sempre consulte o seu médico antes de 

fazer o uso de qualquer medicamento. 



Testes

O controle de dopagem consiste na coleta 

de amostra de urina e/ou sangue a ser en-

viada para laboratórios credenciados pela 

Agência Mundial Antidopagem, podendo 

apresentar um resultado analítico adverso 

substâncias ou métodos proibidos.

Não. O atleta pode ser testado a qualquer 

hora e em qualquer lugar, sem aviso prévio, 

em competição e/ou fora de competição, 

como em casa, durante o treinamento ou em 

qualquer outro local.

O atleta só pode ser testado 

em Competição? 



Quem está sujeito a testes 

fora de Competição?

Qualquer atleta pode ser selecionado pela 

ABCD. Alguns atletas podem ser testados 

com maior frequência visto que fazem par-

te do Grupo de Testes (GT) e Grupo Alvo de 

Testes (GAT) da ABCD. 

O que é um Resultado 

Analítico Adverso?

É mais conhecido como resultado positivo

para dopagem, ou seja, quando a amostra 

biológica analisada em laboratório creden-

ciado pela AMA-WADA detecta utilização de 

substância ou método proibido para atletas.



PASSO

A PASSO DO

CONTROLE DE 

DOPAGEM
São sete as etapas do Controle de 

Dopagem: planejamento, seleção de 

-

lise laboratorial e gestão dos resultados.



1. Planejamento

autoridade de testes antidopagem para

-

dades esportivas que podem ser testados.

Organização Nacional Antidopagem (ABCD,

no Brasil), Comitê Organizador de Grandes

Eventos e Federações Internacionais.

2. Seleção de Atletas
O atleta pode ser selecionado para o Controle

de Dopagem em qualquer momento e lugar.

· Em Competição: por um critério espe-

colocação obtida na competição, entre

outros critérios.

· Fora de Competição: a qualquer mo-

mento e em qualquer lugar, sem aviso

prévio, por seleção aleatória ou de for-

ma dirigida.



O atleta é abordado por um Agente de Con-

e passa a acompanha-lo até que ele forne-

ça a amostra para exame. No momento da

-

cação para viabilizar o controle de dopagem.

O atleta deverá apresentar sua identidade 

com foto

de Dopagem ou Escolta diretamente para a 

Estação de Controle de Dopagem, perma-

necendo acompanhado pelo agente durante 

todo o tempo que durar a coleta de amostra.

Na Estação de Controle de Dopagem, o 

atleta poderá beber água ou isotônicos 

moderadamente para hidratação. O con-

sumo excessivo de líquidos pode acarretar 

em uma amostra diluída. A embalagem for-

necida precisa estar íntegra, sem sinais de 

violação.





4. Processamento de Amostras

     Urina

-

Dopagem, o atleta deve selecionar o kit de 

amostra até o laboratório credenciado pela 

Agência Mundial Antidopagem.

lacrada, limpa e intacta, e de que contêm os 

-

identidade revelada ao laboratório. Somen-

-



embalagem que corresponde à amostra de 

cada atleta.

-

cial de Controle de Dopagem deve ter uma

visão direta do fornecimento de urina do 

corpo do atleta para o vaso coletor.



ml de urina com uma densidade adequada 

aos exames.

· O atleta deve manter o controle de sua

amostra de urina, ou seja, tomar conta do

-

· Como orientado pelo agente antidopa-

-

-

trole de Dopagem vai checar a densidade

da urina.
A B



· O atleta é convidado a lacrar as garrafas

-

gem realize a aferição da gravidade es-

· Se estiver muito diluída, essa informação 

volume ou densidade.

do teste:

· Volume de 90ml; e

· Densidade com valor determinado pela

AMA-WADA:

·

·



       Sangue

O procedimento de coleta de sangue é rea-

a função.

-

escolher a melhor veia do braço ou da mão 

do atleta.

Será coletada uma pequena quantidade 

testes necessários.



O Formulário de Controle 
de Dopagem

· Registrar todos os detalhes da coleta

no Formulário de Controle de Dopagem. 

O atleta deve escrever no formulário de contro-

le de dopagem todo e qualquer medicamento 

e/ou suplemento que tiver tomado nos últimos 

sete dias.

· Finalmente, todas as informações cons-

-

gem deverão ser conferidas pelo atleta.

· -

do, datado e registrado a hora do encerra-

mento do procedimento.

· -

-



ga as vias do documento pertencentes 

ao atleta.

O atleta deve exigir sua cópia do formulá-

rio. A ABCD orienta que os atletas digitali-

zem suas vias do formulário e as guardem 

digitalmente em local seguro.

5. Transporte de Amostras
As amostras são enviadas sob cadeia de

custódia (seguindo um rigoroso procedi-

mento para garantir a segurança e a manu-

tenção das características do material cole-

tado) para um laboratório credenciado pela

Agência Mundial Antidopagem.



6. Análise Laboratorial

A amostra A é analisada e a B, armazenada

para servir como contraprova no caso de

um Resultado Analítico Adverso (RAA), ou

seja, um resultado positivo para dopagem.

7. Gestão de Resultados

Todo atleta que comete uma Violação à

Regra Antidopagem (VRAD) pode sofrer

as sanções previstas no Código Brasileiro

Antidopagem.

· -

cessado pelo Tribunal de Jus-

tiça Desportiva Antidopagem,

com direito ao contraditório

e ampla defesa, podendo re-

correr das sanções impostas.
tabela de
Sanções



Autorização de Uso 
Terapêutico - AUT
Uma Autorização de Uso Terapêutico – 

AUT (ou TUE na sigla em inglês) – é um 

tempo determinado que um atleta compro-

vadamente com condições de saúde de-

bilitada utilize uma substância ou método 

proibido, quando não existir alternativa de 

tratamento para o seu caso.

Os atletas devem solicitar uma AUT antes 

de utilizar o medicamento que contenha 

uma substância ou um método proibido. A 

AUT que pode ser solicitada para a ABCD 

(atletas de nível nacional), para a Federação 

Internacional da modalidade (atletas de ní-



vel internacional) e/ou para a comissão de 

grandes eventos.

para obtenção de uma AUT es-

tão disponíveis no site da ABCD.

a)

b) o processo de avaliação de solicitação

c)
o medicamento após receber a autorização.



Localização do atleta
(Whereabouts)

-

bre a obrigatoriedade de informar sua loca-

lização a cada três meses. Isso 

porque  a  Autoridade de Tes-

de Competição.

Assim, o atleta precisará informar:

• -

•

•

• o endereço de uma atividade regular

•





As informações de localização devem ser 

permanentemente atualizadas no sistema 

ADAMS – Anti-Doping Administration and 

Management System –, criado e mantido 

pela Agência Mundial Antidopagem, para 

que o atleta evite a ocorrência de uma Falha 

de Localização. 

Os atletas podem inserir suas informações 

de localização de qualquer lugar do mundo 



site ou aplicativo ADAMS.

Caso o Agente de Controle de Dopagem 

não consiga localizar o atleta seleciona-

Falha de Localização. Se for motivada pela 

falta de atualização do Sistema de Localiza-

como um Teste Perdido.

Caso haja um imprevisto que impeça o atle-

ta de comparecer ao local informado no sis-

atualizar suas informações, e isso pode ser 

feito a qualquer momento.

Três ocorrências de Falha de Localização 

e/ou Testes Perdidos, em um período 12 

meses, resultarão em uma violação à Regra 

Antidopagem (VRAD).







DIREITOS DO ATLETA

•

• Pedir informação adicional sobre o proces-

• Solicitar um prazo para se dirigir à Esta-

ção de Controle de Dopagem, se tiver um

• Pedir adaptações se for atleta com neces-

sidades especiais ou menor de idade.

Direitos e deveres do atleta



DEVERES DO ATLETA

• Manter-se à vista do OCD/Escolta, do con-

tato inicial até a conclusão do procedimento 

•

• Cumprir os procedimentos para coleta de

amostras – o não cumprimento pode cons-

tituir uma Violação à Regra Antidopagem

• Dirigir-se imediatamente para a coleta de

-

lida para um atraso.



Educação Antidopagem 

• ABCD  realiza frequentemente treinamen-

tos especiais antidopagem online (ao vivo) e 

gratuitos para todos os interessados em edu-
cação  antidopagem. Saiba  mais acessando 

abcd.gov.br 

• ABCD disponibiliza em português, online ( li-

vre demanda) e de forma gratuita os cursos da 

plataforma de educação a distância (ADEL) da 

Agência M undial Antidopagem (AMA-WADA). 

Diferentes cursos  são  disponibilizados  para 

atletas, equipe de saúde do atleta e pessoal de 

apoio ao atleta.

Tornar as informações acessíveis é uma forma 

de contribuir para que as regras do #JogoLim-

po sejam cumpridas. Educação é prevenção!



A denúncia de irregularidades é uma das 

formas para dissuadir e detectar potenciais 

Violações à Regra Antidopagem (VRADs). 

A ABCD encoraja e recomenda que todas 

esportiva regionais ou nacionais reforcem 

aqui disposto.Os denunciantes, pessoas ou 

entidades, tem identidade preservada e re-

cebem apoio e orientações da ABCD.

O canal é exclusivo e seguro e as informa-

serão mantidas sob sigilo atendendo às 

normas nacionais e internacionais.

Nos ajude nessa tarefa! Denuncie!

Denúncia






